
LEI Nº 2.660, DE 23 DE OUTUBRO DE 2025 ALTERA A LEI 
MUNICIPAL N°1.613, DE 09 DE MARÇO DE 2017, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e o 
Prefeito Municipal sanciona e promulga a seguinte Lei: Art. 1º O artigo 3º da 
Lei Municipal nº 1.613, de 09 de março de 2017, passa a vigorar com a 
seguinte redação: “Art. 3º Consideram-se como necessidade temporária de 
excepcional interesse público as situações que demandem urgência na 
realização ou na manutenção de serviços públicos essenciais, ou cuja 
ocorrência possa gerar prejuízo à oferta e qualidade de serviços sob a 
responsabilidade da administração municipal, ou ainda aquelas em que a 
transitoriedade e a excepcionalidade do evento não justifiquem a criação de 
quadro efetivo, especialmente, mas não se limitando, às seguintes hipóteses: 
[...] IV - contratação de professor substituto, destinada a suprir a ausência 
temporária de docentes da carreira, bem como a substituir professores 
afastados da sala de aula para atividades de planejamento ou em outras 
situações que demandem substituição; [...] VIII - contratação temporária para 
o acompanhamento de estudantes durante o transporte escolar, assegurando 
seu embarque, trajeto e desembarque em condições de segurança, 
considerando a variabilidade das rotas e a sazonalidade do calendário letivo; 
IX - contratação temporária para apoio individualizado a estudantes com 
deficiência ou necessidades específicas, a fim de garantir condições 
adequadas de inclusão e acessibilidade no ambiente escolar, considerando a 
imprevisibilidade dos serviços”. Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, EM 23 DE 
OUTUBRO DE 2025. OSCAR SPINDOLA RODRIGUES JUNIOR - 
Prefeito Municipal de Sobral. 

LEI Nº 2.661, DE 23 DE OUTUBRO DE 2025 - ALTERA A LEI Nº 2.416 
DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023, QUE DISPÕE SOBRE A 
INSTITUIÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. A CÂMARA MUNICIPAL 
DE SOBRAL aprovou e o Prefeito Municipal sanciona e promulga a seguinte 
Lei: Art. 1º O artigo 17 da Lei nº 2.416, de 17 de novembro de 2023, passa a 
vigorar com a seguinte redação: “Art. 17. A abertura de novas vias, em áreas 
urbanas, conforme Anexo III, deverá obedecer às dimensões mínimas 
constantes a seguir: I - vias arteriais: a)Caixa da Via: 31m (trinta e um 
metros); b)Pista de Rolamento: 25m (vinte e cinco metros), com pista dupla 
em cada sentido de tráfego, separada por canteiro central; c)Passeio: 3m (três 
metros) de cada lado da via. II - vias coletoras: a)Caixa da Via: 19m 
(dezenove metros); b)Pista de Rolamento: 13m (treze metros); c)Passeio: 3m 
(três metros) de cada lado da via. III - vias locais: a)Caixa da Via: 14,5m 
(quatorze metros e cinquenta centímetros); b)Pista de Rolamento: 9,5m 
(nove metros e cinquenta centímetros); c)Passeio: 2,5m (dois metros e 
cinquenta centímetros) de cada lado da via. IV - vias de pedestre: a)Mínimo 
de 1,5m (um metro e cinquenta centímetros) ou conforme a disponibilidade 
da via.” Art. 2º Ficam revogados os anexos I (Mapa 1 - Planta Oficial do 
Sistema Viário), II (Classificação das Vias) e III (Perfis Transversais das 
Vias) da Lei nº 2.416, de 17 de novembro de 2023, os quais serão substituídos 
pelos anexos: 
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ANEXO I - MAPA 1 - PLANTA OFICIAL DO SISTEMA VIÁRIO

ANEXO II - CLASSIFICAÇÃO DAS VIAS
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